
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º057/2015 em 03 de Novembro de 2015. 

 
ROBERTO CLOVIS GEIER, RODRIGO ANTONIO DAL’ ACQUA, 
MAXWELL SCAPINI, VALDIR GIACHINI, MARCELO ALAN 
PRIMO, ELISANDRO DOS REIS, GABRIEL DEMENECH, 
OSVALDO LUIZ DA CÁS, SERGIO ANTONIO TRISTONI 
vereadores com assentos nesta Câmara Municipal, na Décima Segunda 

Legislatura do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, e após ouvido o Plenário 
INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que seja  

cumprido a lei municipal, na qual diz que os Comerciantes devam respeitar 

a passagem pública nas calçadas, não colocando obstáculos que dificultem 

o tráfego de pessoas. 

 
 

JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário devido aos 

comerciantes, principalmente os de lanchonetes, colocarem cadeiras e 

mesas nas calçadas, dificultando assim os tráfegos de pessoas. Pede-se que 

seja respeitado o perímetro de locomoção das calçadas, alocando as 

cadeiras e mesas de modo a não prejudicar o fluxo de pessoas. 

 

NESTES TERMOS, 

                                         PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, em 

03 de Novembro de 2015. 

 
                                
  
 
ROBERTO CLOVIS GEIER       GABRIEL DEMENECH 
           Vereador                                                      Vereador 

 

 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ELISANDRO DOS REIS              RODRIGO ANÔNIO DAL’ ACQUA        
            Vereador                                                      Vereador 

 

 

 

 

                                              

MAXWELL SCAPINI                    OSVALDO LUIZ DA CÁS                       
Vereador                          Vereador                  

 

 

 

 

 

SÉRGIO ANTÔNIO TRISTONI                MARCELO ALAN PRIMO 
      Vereador           Vereador                           
 

 

 

 

VALDIR GIACHINI 
              Vereador 
 


